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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES 
Rua: Landrl Sales~ 340 - Centro 
CEP, 64.86S-OOO = FONE/FAX, (Oxx89) 3S67-1378 
CNPJ , 06.728.240/0001· 93 
e-mall : prefelturarlbelroC,uol.com.br 

SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05712022 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01112022 
PREGÃO ELETRÔNICO 

SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO AO TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 01112022, COM OBJETO A CONTRATAÇÃO DE BUFFET 
E DECORAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA. 
MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES-PI. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES-PI doravante denominada CONTRATANTE,, 
inscrita no CNPJ. sob o n• 06.728.240/0001 -93, com sede na Rua Landri Sales n• 340, bairro Centro, na cidade, 
de RIBEIRO GONÇALVES, Estado do Piaul, neste ato representado pelo Sr, Lindenberg Vieira da Silva, 
Prefeito Municipal de Ribeiro Gonçalves • PI e a empresa LUCIANO DA SILVA ANTUNES-ME, CNPJ Nº 
22.634.37510001-46, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento de 
contrato com as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 
Aditiva-se o presente contrato até 31 de dezembro de 20223, conforme previsão legal. 

CLÁUSULA SEGUNDA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais dáusulas e condições estabelecidas no contrato inicial em tudo que não contrariar 
o presente termo aditivo que faz parte integrante do contrato de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01112022, 

CLÁUSULA TERCEIRA· DO FORO: 
Fica eletto o foro da Comarca de Ribeiro Gonçalves, Estado do Piauí, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou lillgios oriundos da execução deste, 
contrato. 
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais. 

Testemunhas: 
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RIBEIRO GONÇALVES (PI), 13 DE JUNHO DE 2023. 

LINDENBERG VIEIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

LUCIANO DA SILVA ANTUNES-ME 
CNPJ N° 22.63437510001-46 

CONTRATADA 

ld:10EF2374A92600DB 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES 
Rua: Landrl Sales, 340 - Centro 
CEP, 64.865 - 000 = FONE/FAX, (0xx89) 3567 -1378 
CNPJ: 06.728.240/0001· 93 
e-mail: prefelturarlbelro@uol.com.br 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 131/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11412022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03012022 

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
131/2022, CELEBRADO EM 12 DE SETEMBRO DE 2022, COM OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TUBOS PVC 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE RIBEIRO 
GONÇALVES-PI. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES-PI doravante denominada 
CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 06.728.240/0001-93, com sede na Rua Landri Sales, nº 340, 
bairro Centro, na cidade de Ribeiro Gonçalves, Estado do Piauí, neste ato representado pelo Sr. 
Lindenberg Vieira da Silva, Prefeito Municipal, e a empresa TERRENA CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 
Nº 07.746.838/0001-78, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo 
aditivo com as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PRAZO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo contratual por 60 (sessenta) dias, 

a contar do dia 13 de setembro de 2023, conforme previsão legal. 

CLAUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO DE VALOR: 
Alteração . Valor: O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado, nos termos do artigo 65, § 1°, da Lei Federal n.0 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

O presente contrato com valor inicial de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), fica aditivado 
em 25% (vinte e cinco por cento), equivalente a R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), passando ao 
valor total de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial em tudo que 

não contrariar o presente termo aditivo que faz parte integrante do contrato de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
030/2022. 

CLÁUSULA QUARTA- DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Ribeiro Gonçalves, Estado do Piauí, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da 
execução deste contrato. 

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais. 

Testemunhas: 

RIBEIRO GONÇALVES (PI), 29 de agosto de 2023. 

CONTRATANTE. ____________ _ 
LINDENBERG VIEIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

CONTRATADA, ____________ _ 
TERRENA CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ Nº 07.746.838/0001-78 

ld:05D4F7B1BCDSFFA7 

~ JüiE.MA.PI "' ... __ ,.... __ ......_ 
Prefeitura Municipal de Jurema PI 

CNPJ: 01.6 12.585 /0001-63 
Praça Nossa Senhora Perpetuo Socorr o, N•. 11- Cent:r-o - Fone /Fax (89) 3 5 9.1. 0005. 
CEP 64.782-000 - JUREMA - PI Email : pmJure:mo2021@lhotmall .com 

LEI Nº 010/2023 JUREMA-PI, 29 DE AGOSTO DE 2023. 

" Cria o Progranra Municipal ele 

Regu/arlzaç/Jo Fundiária Urbana 

(REURBJ no Munlcfp/o de Jurenra e -

provlcl6nclaa co,.,..,atas." 

A PREFEITA MUNICIPAL OE JUREMA - ESTADO DO PIAUf, FAZ. 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a Seguinte Lei: 

Capltulol 

Disposições Geral• 

seçao 1 

Da Regulartzaçao Fundl6rta Urbana - REURB 

Art. 1° - A Regularização Fundiária Urbana (REURB) no Munic ípio de 

Jurema consiste no conjunto de medidas jurídicas, urbanfsticas, ambientais e 

sociais que visam à regularização de assentamentos irregulares e à titulação de 

seus ocupantes, de modo a garantir o d ireito social à moradia. o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio 

ambiente ecologicamente equi librado. 

Parágrafo único. A regularização fundiária urbana promovida mediante 

legitimação fundiéria somente pcder-á ser aplicada para núcleos urbanos Informais 

comprovadamente existentes e consolidados até data da edição da presente lei, 

desde que sejam provenientes da posses de boa-fé, desprovidas ae v rc1os de 

irregularidades na sua aquisição, a serem analisados por ocasião do procedimento 

de regularização. 
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Art. 2" - Para efeitos da regularização fundiária de assentamentos urbanos, 

consideram-se: 

1 - núcleo urbano: assentamento humano, com uso e características 

urbanas, independentemente da sua localização; 

li - núcleo urtMino informal: aquele clandestino, irregular ou no qual não foi 

passivei realizar, por qualquer modo, a titulação de seus ocupantes, ainda que 

atendida a legislação vigente à época de sua implantação ou regularização; 

Ili - núcleo urtMino Informal consolidado: aquele já existente há mais de 

5 (cinco) anos, na data da publicação desta Lei, de dlflcil reversão, considerado o 

tempo da ocupação, a natureza das edificações, a locallzação das vias de 

circulação e a presença de equipamentos públicos, entre outras circunst.ãnclas a 

serem avaliadas pelo Municlpio; 

IV - Certidão de Regularlzaçllo Fundl6rla - CRF: documento expedido 

pelo Municlpio ao final do procedimento da Reurb, constituldo do projeto de 

regularização fundiária aprovado, do termo de compromisso relativo á sua 

execução e, no caso da legitimação fundiária e da legitimação de posse, da listagem 

dos ocupantes do núcleo urbano informal regularizado, da devida qualificação 

destes e dos direitos reais que lhes foram conferidos; 

V - legitimação de posse: ato do Poder Público destinado a conferir titulo, 

por meio do qual fica reconhecida a posse de imóvel objeto da Reurb, converslvel 

em aquisição de _direito real de propriedade na forma da legislação vigente, com a 

identificação de seus ocupantes, do tempo da ocupação e da natureza da posse; 

VI - legltlmação fundi.ria: mecanismo de reconhecimento da aquisição 

originária do direito real de propriedade sobre unidade imobiliária objeto da Reurb; 

VII - ocupante: aquele que mantém poder de fato sobre lote ou fração ideal 

de terras públicas ou privadas em núcleos urbanos informais. 

Art. 3" - Para fins da Reurb, o Municipio Jurema poderá dispensar, até a 

publicação desta lei, as exigências em normas municipais já existentes, relativas 

aos parãmetros urbanísticos e edilícios. 

Art. 4° A Reurb compreende duas modalidades: 

1 - Reurb de lnterease Social (Reurb-S) - regularização fundiária aplicável 

aos núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por população de 

baixa renda, cuja composição da renda familiar não poderá ultrapassar a 5 (cinco) 

-1ar1os mínimos vigentes no pala. declarados em ato do Poder Executivo 

Municipal; 

li - Reurt> de Intera•- Especifico (Reurb-E) - regularização fundiária 

aplicável aos núcleos urbanos informais não qualificados na hipótese de que trata 

o inciso I deste artigo. 

Parágrafo único. A classificação da modalidade prevista neste artigo poderá 

ser feita de forma coletiva ou individual por unidade imobiliária. 

Art. 15º - Aplicar-se-á o disposto na legislação federal vigente, quanto às 

isenções de custas e emolumentos, dos atos cartorârios e registrais relacionados á 

Reurb-S. 

Art. 6" - Na Reurb, o Munlclpio de Jurema poderá admitir o uso misto de 

atividades como forma de promover a Integração social e a geração de emprego e 

renda no núcleo urbano informal regularizado, desde que atendida a legislação 

municipal quanto a implantação de usos não residenciais. 

Art. 7º - A classificação do interesse definido no art. 4° visa, exclusivamente, 

à identificação dos responsáveis pela implantação ou adequação das obras de 

infraestrutura essencial e ao reconhecimento do direito à gratuidade das 

emolumentos notariais e registrais em favor daqueles a quem for atribuído o 

domínio das unidades imobiliárias regularizadas. 

Art. ao - A partir da disponibilidade de equipamentos e infraestrutura para 

prestação de serviço público de abastecimento de água, coleta de esgoto, 

distribuição de energia elétrica, ou outros serviços públicos, é obrigatório aos 

beneficiários da Reurb realizar a conexão da edificação à rede de água, de coleta 

de esgoto ou de distribuição de energia elétrica e adotar as demais providências 

necessárias à utilização do serviço, seja diretamente ou por meio da concessionaria 

de serviço público. 

Seção li 

Dos Legitimados para Requerer a Reurb 

Art. 9" - Poderão requerer a Reurb: 

1 - o Município diretamente ou por meio de entidade da Administração 

Pública Indireta; 

li - os seus beneficiários, individual ou coletivamente, diretamente ou por 

meio de cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundaÇOes, 

organizações sociais, organizações da sociedade civil de Interesse público ou 

outras associações civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de 

desenvolvimento urbano ou regularização fundiária urbana; 

Ili - os proprietários, loteadores ou incorporadores; 

IV - a Defensoria Pública, em nome dos beneficiários hipossuflcientes; e 

V - o Ministério Público. 

Parágrafo único - Nos casos de parcelamento do solo, conjunto 

habitacional ou condomínio informal, empreendido por particular, a conclusão da 

Reurb confere direito de regresso àqueles que suportarem os seus custos e 

obrigações contra os responsáveis pela implantação dos núcleos urbanos 

informais. 

Art. 10 - Na Reurb-E, promovida sobre bem público, havendo solução 

consensual, a aquisição de direitos reais pelo particular ficará condicionada ao 

pagamento do justo valor da unidade imobiliária regularizada, a ser apurado na 

forma estabelecida em ato do Poder Executivo, sem considerar o valor das 

acessões e benfeitorias do ocupante e a valorização decorrente da implantação 

dessas acessões e benfeitorias. 

Parágrafo único. As áreas de propriedade do Poder Público registradas no Registro 

de Imóveis, que sejam objeto de ação judicial versando sobre a sua titularidade, 

poderão ser objeto da Reurt>, desde que celebrado acordo judicial ou extrajudicial. 

na forma desta Lei, homologado pelo juiz. 

Art. 11 - Na Reurt>-S promovida sobre bem pl'.lbtico, o registro do projeto de 

regularização fundiária e a constituição de direito real em nome dos benettc1ar1os 

poderão ser feitos em ato único, a critério do Poder Público Municipal. 
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Parágrafo único. Nos casos previstos no caput deste artigo, serão encaminhados 

ao cartório o Instrumento indicativo do direito real constituído, a listagem dos 

ocupantes que serão beneficiados pela Reurb e respectivas qualificações, com 

indicação das respectivas unidades, ficando dispensadas a apresentação de título 

cartorial Individualizado e as cópias da documentação referente à qualificação de 

cada beneficiário. 

Art. 12 - O Município de Jurema poderá instituir como instrumento de 

planejamento urbano Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS -, no âmbito da 

política municipal de ordenamento de seu território. 

§ 1º Para efeitos desta Lei, considera-se ZEIS a parcela de área urbana 

instituída pelo Plano Diretor ou definida por outra lei municipal, destinada 

preponderantemente à população de baixa renda e sujeita às regras especificas de 

Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo. 

§ 2º A Reurb não está condicionada à exist6ncia de ZEIS. 

CAPÍTULO li -

DOS INSTRUMENTOS DA REURB 

Seção! 

Da Legitimação Fundiária 

Art. 13 - A legitimação fundiária constitui forma originária de aquisição do 

direito real de propriedade, conferido por mo do Poder Público, nos termos da 

legislação federal vigente. 

Seção li 

Da Legitimação de Posse 

Art. 14 - A legitimação de posse, instrumento de uso exciusivo para fins de 

regularização fundiária, constitui ato do Poder Público destinado a conferir titulo, 

por meio do qual fica reconhecida a posse de imóvel objeto da Reurb, com a 

identificação de seus ocupantes, do tempo da ocupação e da natureza da posse, o 

qual é conversível em direito real de propriedade, na forma da legislação federal 
vigente. 

Art. 15 - O título de legitimação de posse poderá ser cancelado pelo POder 

Público emitente quando constatado que as condições estipuladas nesta Lei 

deixaram de ser satisfeitas, sem que seja devida qualquer Indenização àquele que 
irregularmente se beneficiou do instrumento. 

CAPITULO Ili 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

S.çãol 

Disposições Gerais 

Art. 16 -A Reurb obedecerá às seguintes fases, a serem regulamentadas, 
quando necessàrio, em ato do Poder Executivo Municipal, valendo-se 

supletivamente da legislação municipal vigente: 

1 - requerimento dos legitimados; 

li- processamento administrativo do requerimento, no qual será conferido 
prazo para manifestação dos titulares de direitos reais sobre o imóvel e dos 

confrontantes; 

Ili - projeto de regularização fundiária, contendo, entre outros, planta e 

memorial descritivo; 

IV - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - ou Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT; 

V - saneamento do processo administrativo; 

VI - decisão da autoridade competente; 

IX - expedição da Certidão de Regularização Fundiária - CRF pelo Município 

de Jurema; e 

X - registro da CRF pelos promotores da regularização perante o oficial do 

cartório de registro de imóveis. 

Art. 17 -A fim de fomentar a efetiva implantação das medidas da Reurb, o 

Município de Jurema poderá firmar contratos de assessorias/consultorias técnicas 

especializadas, celebrar convênios ou outros instrumentos congêneres com o 

Ministério do Desenvolvimento Regional e/ou Secretaria de Estado das Cidades, 

com vistas a cooperar para a fiel execução do disposto nesta Lei. 

Art. 18 - Compete ao Município: 

1 - classificar, caso a caso, as modalidades da Reurb; 

li - processar, analisar e aprovar os projetos de regularização fundiária; e 

Ili - emitir a CRF. 

Art. 19 - Instaurada a Reurb promovida pelo Município de Jurema, deverá 

proceder às buscas necessárias para determinar a titularidade do domínio dos 

imóveis onde esté situado o núcleo urbano informal a ser regularizado. 

§1º Tratando-se de imóveis públicos ou privados, caberá ao Municlpio de 

Jurema notificar os titulares de domínio, os responsáveis pela implantação do 

núcleo urbano informal, os confinantes e os terceiros eventualmente interessados, 

para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

data de recebimento da notificação. 

§2º Tratando-se de imóveis públicos municipais, o Município de Jurema 

deverá notificar os confinantes e terceiros eventualmente interessados, para, 

querendo, apresentar impugnação no prazo de (15) quinze dias, contado da data 

de recebimento da notificação. 

§3° Na hipótese de apresentação de impugnação, será iniciado o 

procedimento extrajudicial de composição de conflitos de que trata a legislação 

federal vigente. 

§4" A notificação do proprietário e dos confinantes será feita por via 

editallcia, pessoalmente ou postal, com aviso de recebimento, no endereço indicado 

no fólio real (matricula ou transcrição) ou, em caso de inexistência de fólio real, no 

indicado pelo próprio pelo requerente, considerando-se efetuada quando 

comprovada a entrega nesse endereço. 

§5° A notificação da Reurb também será feita por meio de publicação de 

edital, com prazo de quinze dias, do qual deverá constar, de forma resumida, a 

descrição da área a ser regularizada, nos seguintes casos: 

1 - quando o proprietério e os confinantes não forem encontrados; e 

li - quando houver recusa da notificação por qualquer motivo. 
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§6º A ausência de manifestação dos indicados referidos nos §§ 1° e 4° deste 

artigo será interpretada como concordãncla com a Reurb. 

§7° Caso algum dos imóveis atingidos ou confinantes não esteja matriculado 

ou transcrito na serventia, o Município de Jurema realizará diligências perante as 

serventias anteriormente competentes, mediante apresentação da planta do 

perfmetro regularizado. a fim de que a sua situação jurfdica atual seja certificada, 

caso possível. 

§8" O Requerimento de instauração da Reurb ou. na forma de regulamento, 

a manifestação de interesse nesse sentido par parte de qualquer dos legitimados 

garantem perante o pader público aos ocupantes dos núcleos urbanos informais 

situados em áreas públicas a serem regularizados a permanência em suas 

respectivas unidades imobiliárias, preservando-se as situações de fato já 

existentes, até o eventual arquivamento definitivo do procedimento. 

§9° Na hipótese de indeferimento do requerimento de Instauração da Reurb, 
a decisão do Município deverá indicar as medidas a serem adotadas, com vistas à 

reformulação e à reavaliação do requerimento, quando for o caso. 

Art. 20 - Instaurada a Reurb, compete ao Munlclpio de Jurema aprovar o 

projeto de regularização fundiária, com critérios e procedimentos definidos nesta 
lel. 

Parágrafo único. A elaboração e o custeio do projeto de regularização fundiária e 
da imph•ntação da Infraestrutura essencial obedecerão aos seguintes 
procedimentos: 

1 - na Reum-S: 

a) operada sobre área de titularidade do Município de Jurema, caberá a esta 

a responsabilidade de elaborar o projeto de regularização fundiária nos tennos do 

ajuste que venha a ser celebrado e a Implantação da Infraestrutura essencial, 

quando necessária, devendo, para tanto, ser informada a dotação orçamentária; 

b) operada sobre área titularizada por particular, poderá o particular elaborar 

e custear o projeto individual de regularização fundiária do seu lote, a ser enviado 

ao Município para análise desse projeto, ressalvando a gratuidade legal a custas e 

emolumentos cartorários e ao Município a implantação da infraestrutura essencial, 

quando necessária, devendo, para tanto, ser informada a dotação orçamentária, em 

conformidade com o art. 33, §1°, inciso 1, da Lei 13.465/2017; 

li - na Reurb-E: 

a) a regularização fundiária será contratada e custeada por seus 

potenciais beneficiários ou requerentes privados; 

b) em caso de lotes individuais, caberá ao particular a responsabilidade 

de elaborar e custear o projeto Individual de regularização fundiária do seu lote, 

bem como as custas e emolumentos cartoriais, e ao Município a implantação da 

infraestrutura essencial, quando necessária, devendo, para tanto, ser informada a 

dotação orçamentária; e 

Ili - na Reurb-E sobre áreas públicas, se houver interesse público, o 

Municfpio de Jurema poderá proceder à elaboração e ao custeio do projeto de 

regularlz:ação fundiária e da implantação da Infraestrutura &Sliencial, com posterior 

cobrança aos seus beneficiários. 

Art. 21 - O Municlpio de Jurema poderá criar cilmaras de mediação e 

resolução adminlstratiVa de conflitos, inclusive mediante celebração de ajustes com 

o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, as quais deterão competência para dirimir 

conflitos relacionados à Reurb, mediante solução consensual. 

§1º O modo de composição e funcionamento das cilmaras de que trata o 

caput deste artigo será estabelecido em ato do Poder Executivo Municipal. 

§2° Se houver consenso entre as partes, o acordo será reduzido a termo e 

constituirá condição para a conclusão da Reurb, com consequente expedição da 

CRF. 

§3" O Município de Jurema poderá instaurar, de oficio ou mediante 

provocação, procedimento de mediação de conflitos relacionados à Reurb. 

Art. 22 - Conclulda a Reurb, serão incorporadas automaticamente ao 

patrimônio público as vias públicas, as áreas destinadas ao uso comum do povo, 

os prédios públicos e os equipamentos urbanos, na forma indicada no projeto de 

regularização fundiária aprovado. 

Seção li 

Do Projeto de Regularização Fundiária 

Art. 23 - O projeto de regularização fundiária conterá, no mlnimo: 

1- levantamento planialtimátrico e cadastral, com georreferenciamento, 

subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de 

Respansabllidade Técnica - ART - ou Registro de Responsabtlidade Técnica -

RRT-, que demonstrará as unidades, as construções quando definidas pelo 

Município, o sistema viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos e os demais 

elementos caracterizadores do núcleo a ser regularizado; 

li - planta do perlmetro do núcleo urbano informal com demonstração das 

matriculas ou transcrições atingidas, quando for possível; 

Ili - estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, 

urbanística e ambiental; 

IV - projeto urbanístico; 

V - memoriais descritivos; 

VI • proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de 

reassentamento dos ocupantes, quando for o caso; 

VII - estudo técnico para situação de risco, quando for o caso; 

VIII - estudo técnico ambiental, para os fins previstos na legislação federal 

vigente, quando for o caso; 

IX - cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura 

essencial, compensações urbanlstlcas, ambientais e outrae, quando houver, 

definidas por ocasião de aprovação do projeto de regularização fundiária; e 
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X - termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou 

privados, pelo cumprimento do cronograma tisico definido no inciso IX deste artigo. 

§ 1º O projeto de regularização fundiária deverá considerar as características da 

ocupação e da área ocupada para definir parãmetros urbanísticos e ambientais 

específicos, além de Identificar os lotes, as vias de circulação e as áreas destinadas 

a uso público, quando for o caso. 

§ 2º caso as áreas não tenham o conteúdo mínimo do projeto de regularização 

fundiária, o Poder Executivo Municipal poderá estabelecer conteúdos mínimos 

adequados ao Munlcipio de Jurema. 

Art. 24 - o projeto urbanístico de regularização fundiária deverá conter, no 

mínimo, as indicações: 

1 - das áreas ocupadas. do sistema viário e das unidades imobiliárias, 

existentes ou projetadas; 

li - das unidades Imobiliárias a serem regularizadas, suas caracteristicas, 

área, confrontações, localização, nome do logradouro e número de sua designação 

cadastral, se houver; 

Ili - quando for o caso, das quadras e suas subdivisões em lotes ou as 

frações ideais vinculadas à unidade regularizada; 

IV - dos logradouros, espaços livres, áreas destinadas a ediflcios públicos e 

outros equipamentos urbanos, quando houver; 

V - de eventuais áreas já usucapidas; 

VI - das medidas de adequação para correção das desconformidades, 

quando necessárias; 

VII - das medidas de adequação da mobilidade, acessibilidade, 

infraestrutura e relocação de edificações, quando necessárias; 

VIII - das obras de Infraestrutura essencial, quando necessárias; 

IX - de outros requisitos que sejam definidos pelo Município. 

§1º Para fins desta Lei, considera-se Infraestrutura essencial os seguintes 

equipamentos: 

1 - sistema de abastecimento de água potável, coletivo ou individual; 

li - sistema de coleta e tratamento do esgotamento sanitário, coletivo ou 

Individual; 

Ili - rede de energia elétrica domiciliar; 

IV - soluções de drenagem, quando neceae-ârio; e 

V - outros equipamentos a serem definidos pelo Munlclplo em função das 

necessidades locais e caracterlstlcas regionais. 

§2º A Reurb pode ser implementada por etapas, abrangendo o núcleo 

urbano informal de forma total ou parcial. 

§3° As obras de implantação de infraestrutura essencial, de equipamentos 

comunitários e de melhoria habitacional, bem como sua manutenção, podem ser 

realizadas antes, durante ou após a conclusão da Reurb. 

§4° O Município de Jurema definirá os requisitos para elaboração do projeto 

de regularização, no que se refere aos desenhos, ao memorial descritivo e ao 

cronograma tisico de obras e serviços a serem realizados, se for o caso. 

§5º A planta e o memorial descritivo deverão ser assinados por profissional 

legalmente habilitado, dispensada a apresentação de Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART - no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA - ou de Registro de Responsabllldade Técnica - RRT - no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU -, quando o responsável técnico for 

servidor ou empregado público. 

Art. 26 - Na Reurb-S, caberá ao Poder Público competente, diretamente ou 

por meio da Administração Pública Indireta, Implementar a infraestrutura essencial, 

os equipamentos comunitários previstos nos projetos de regularização, assim como 

arcar com os õnus de sua manutenção. 

Art. 26 - Na Reurb-E, o Município de Jurema deverá definir, por ocasião da 

aprovação dos projetos de regutaru:açao fundiária, nos limites da legielação de 

regência, os responsáveis pela: 

1 - implantação dos sistemas viários; 

li - implantação da infraestrutura essencial e dos equipamentos públicos ou 

comunitários, quando for o caso; e 

Ili - implementação das medidas de mitigação e compensação urbanística e 

ambiental, e dos estudos técnicos, quando for o caso. 

§1° As responsabilidades de que trata o caput deste artigo poderão ser 

atribuídas aos beneficiários da Reurb-E. 

§2° Os responsáveis pela adoção de medidas de mitigação e compensação 

urbanística e ambiental deverão celebrar termo de compromisso com as 

autoridades competentes como condição de aprovação da Reurb-E. 

Art. 27 - Para que seja aprovada a Reurb de nOcleos urbanos informais, ou 

de parcela deles, situados em áreas de riscos geotécnicos, de inundações ou de 

outros riscos especificados em lei , estudos técnicos deverão ser realizados, a fim 

de examinar a possibilidade de eliminação, de correção ou de administração de 

riscos na parcela por eles afetada. 

§1° Na hipótese do caput deste artigo, é condição indispensável à aprovação 

da Reurb a implantação das medidas Indicadas nos estudos técnicos realizados. 

§2° Na Reurb que envolva áreas de riscos que não comportem eliminação, 

correçao ou administração, o Município de Jurema, no caso da Reurb-S, ou os 

beneficiários, no caso da Reurb-E, deverão proceder à realocação dos ocupantes 

do núcleo urbano informal. 
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Seção Ili 

Da Conçlueão da Reurb 

Art. 28 - O pronunciamento da autoridade competente que decidir o 

processamento administrativo da Reurt> deverá: 

1 - indicar as intervenções a serem executadas, se for o caso, conforme o 

projeto de regularização fundiária aprovado; 

li - aprovar o projeto de regularização fundiária resultante do processo de 

regularização fundiária; e 

Ili - identificar e declarar os ocupantes de cada unidade imobiliária com 

destinação urbana regularizada, e os respectivos direitos reais , quando for o caso. 

Art. 29 - A Certidão de Regularizaçao Fundiária - CRF - é o ato 

administrativo de aprovação da regularização que deverá acompanhar o proj eto 

aprovado e deverá conter, no mínimo: 

1 - o nome do núcleo urbano regularizado; 

li - a localização do núcleo informal, área, perímetro, nome de ruas e/ou 

avenidas, ainda que designadas em decreto municipal; 

Ili - nome dos confrontantes, caso existam; 

Ili - a modalidade da regularização e sua base legal federal e municipal; 

IV - as responsabilidades das obras e serviços constantes do cronograma; 

V - a indicação numérica de cada unidade regularizada, quando houver, 

inclusive o número do cadastro municipal; 

VI - a listagem com nomes dos ocupantes que houverem adquirido a 

respectiva unidade, por t itulo de legitimação fundiária ou mediante ato único de 

registro, bem como o estado civil, a profissão, o número de inscrição no cadastro 

das peBSoas físicas e do registro geral da cédula de identidade e a f iliação. 

Art. 30 - Os procedimentos de registro da Certidão de Regularização 

Fundiária - CRF - e do Projeto de Regularização Fundiária deverão seguir a 

regulamentação prevista na legis lação federal vigente. 

Seção IV 

Das Disposições Finais 

Art. 31 - Esta Lei será regulamentada por Decreto, bem como será nomeada 

Comissão Especlal de Regularização Fundiária Municipal, a ser designada por 

Portaria. 

Art.. 32 - O Município de Jurema por ocasião da regularização fundiária, em 

âmbito rural, delimitará a sua atuação regulatória nas áreas das comunidades 

rurais, as quais pertencem ao poder público, respeitando as delimitações das áreas 

atualmente já pertencentes ao domínio privado. 

Art. 33 ..:. Fica o Poder Público autorizado a proceder a contratação de 

serviços técnicos especializados para a instrumentalização do procedimento de 

regularização fundiária. 

Art. 34 -As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotação 

própria do orçamento vigente, suplementada se necessário 

Art. 35 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita de Jurema, Estado do Piauí, 29 de agosto de 2023. 

Kay"lanne da Silva Oliveirã---=­
Prefeita Municipal de Jurema/PI 
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TERMO DE DESISTÊNCIA 

Eu, LUZIANE DA SILVA FRANÇA, CPF nº f,J 9 ,360. ,ll-(3--Jf, 

residente e domiciliada p • ~ · 
candidata habilitada para o DE A TIVLD 

EDUCACIONAL, no TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO PROVA DE 

REDAÇÃO-EDITAL 02/2022, publicado: Ano XX • Teresina (PI) - Terça­

Feira, 05 de Julho de 2022 • Edição TVDCVIIl, ERRATA: Ano XX• Teresina 

(PI) - Terça-Feira, 12 de Julho de 2022 • Edição TVDCXIII , RESULTADO 

FINAL e DECRETO DE HOMOLOGAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DOS MUNICÍPIOS, EDIÇÃO: Ano XX • Teresina (Pl) - Terça-Feira, 

09 de Agosto de 2022 • Edição IVDCXXXIII, realizado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE-PI, venho por meio deste instrumento 

DECLARAR que estou desistindo, formalmente e definitivamente, do referido 

Seletivo, estado ciente da minha desistência e que será dado prosseguimento à 

convocação dos demais candidatos habilitados, de acordo com a ordem de 

classificação. 

Lagoa Alegre - PI, 29 de agosto de 2023. 

LUZIANEDASaVAFR.ANÇ 
Candidata 
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